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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. SÉRGIO DIAS MAXIMIANO, solicitando a viabilidade de Adequação do Município de Nova Andradina-MS, a proposta (PL 2.564/2020) que Indica ainda um piso mínimo para os profissionais de enfermagem, 
PISO SALARIAL DA ENFERMAGEM

	Categoria e carga horaria semanal
	
	30h
	36h
	40h
	42h
	44h

	Enfermeiro
	R$
	4.750,00
	5.700,00
	6.333,33
	6.650,00
	6.966,67

	Técnico de enfermagem
	R$
	3.325,00
	3.990,00
	4.433,33
	4.655,00
	4.876,67

	Auxiliar de enfermagem 
	R$
	2.375,00
	2.850,00
	3.166,67
	3.325,00
	3.483,33


JUSTIFICATIVA

A melhor homenagem possível aos profissionais de enfermagem, em meio ao maior desafio sanitário já enfrentado neste século, colocam suas vidas em risco para salvar vítimas da covid-19, certamente é “a fixação do piso salarial nacional a profissionais de enfermagem e das atividades auxiliares, sendo um ato imprescindível a ser feito” por parte do poder público municipal de Nova Andradina-MS.
  Nova Andradina, 25 de Novembro de 2021.
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